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..... ....... ISEMEC 
Secretario ~ Munic ipal d e Educação 

PORTARIA Nº 001/2024, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

R egulam e nta r A Política 

de Educação em Tempo 

Integral no Município de 

Domingos M ourão/PI 

AVANÇA EDUCAÇÃO 

A SECRETÁRIA . MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E C ULTURA DE 

DOMINGOS MOURÃO, no uso de suas a tribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor do art. 11 do Decreto nº 10.656 de 22 de abril 

de 2021 ; 

CONSIDERANDO as dispos ições do art. 70 d a L ei nº 9 .394, d e 20 de 

dezembro de 1996; 

CONSIDERANDO a auto nomia do e nte federado acerca da organização 

da rede municipal de ensino; 

CONSIDERANDO que a Educação Integral está prevista no Plano 

Nacional de Educação e no Plano Municipal d e Educação. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - A s atividades de Educação Integral serão realizadas e m toda a rede 

municipal de ensino deste Município, abrangendo a Educação Infantil e Ensino 

Fundamental (Anos iniciais e finais). 

Art. 2º - A s despesas referentes à Educação Integral serão custeadas por 
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despesas para a manutenção e para o desenvolvimento do e nsino, n a forma 

previst a no art. 70 d a Lei nQ 9.394, de 20 de d ezembro de 1996, observa ndo o 

disposto no art. 167 da Constituição. 

Art. 3º - Deverá ser realizado anualmente, o acréscimo de no mínimo 10% (dez 

por cento) do número de vagas de Educação em T empo Integral, com vista à 

universalização deste tipo de atendim ento. 

A rt. 4° - Quanto à infraestrutura para escolas onde se oferta a ampliação de 

jornada, o progra ma ,de Educação Integral atende rá a o disposto no a rtigo 11 do 

D ecreto n º 10.656/2021 . 

Art. 5º - Serão listadas as ativid ades de acompanhamento de acordo com a 

disponibilidade, afer ida conforme o Censo Escolar. 

Art. 6º - A seleção d e mediadores e facilitadores de aprendizagem se dará por 

C h amada Pública , e observará a Lei do Voluntariado (Lei n º 9.608/1998). 

Art. 7 º - A Secretaria Municipal de E ducação realizará, anu a lmente, 

levantamento de recursos humanos de forma a garantir que haja pessoal 

s ufic iente para proporcionar.a efetivação d as atividades de Educação Integral. 

Art. 8º - A Secretaria M unicipal de Educação rea lizará a gestão dos insumos -

como a limentação escolar. m ateriais pedagógicos, entre outro s recursos , na 

perspectiva da Educação Integral, prezando pela qualidade do ensino. 

Art. 9° - O Municíp io ind ic ará a equipe técnica responsável pelo Progra m a de 

Educação Integral, para realização de acompanhamento pedagógico, logística 

e execu ção do Programa e gestão de insumos e recursos humanos 

oferta com qualidade da jornada em tempo integral. 
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Art. 10º - A Secretaria Municipal de Educação expedirá rotineiramente às 

famílias e à comunidade escolar comunicados acerca da oferta de tempo 

integral, seus benefícios e as mudanças na ro tina escolar em virtude de sua 

implementação. 

Art. 11 º - O Município instituirá métodos p eriódicos de avaliação d e forma a 

acompanhar a expansão d as m a trículas de tempo integral , com vistas à 

universalização deste tipo de atendimento. 

Art. 12º - O controle social sobre a aplicação dos recursos transferidos no 

â mbito do Program a Escola em Tempo Integral se.-á exercido pelo Município e 

pelos respectivos conselhos previstos no art. 33 d a Lei n º 14. 113, de 25 de 

dezembro de 2 0 2 0 . 

Art. 13º - Esta portaria entra em vigor na data de s u a publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Domingos Mourão - PI , em 28 de FEVEREIRO de 2024. 
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S ecretária Municipal de Educação e Cultura 
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DECRETO Nº. 018/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a nomeação de Cargo em Comissão 
da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal 
de Alagoinha do Piauí e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, 
SENHOR JORISMAR JOSÉ DA ROCHA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Art. 65, Inciso VI da Lei Orgãnica, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR, o Sr. ANTONIO VIEIRA FILHO, inscrito sob o CPF Nº. 
099.558.603-91, no Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISAO, MATERIAL E 
PATRIMONIO, lotado na Secretaria de Finanças, neste município. 

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoinha do Piauí, Estado do Piauí, 02 
de fevereiro de 2024. 

Registre-se, 
Publique-se 
Cumpra-se. 

JQRISMAR JQSE Assinadodefonna 

DA J~ª6':r JORISMAR 

ROCHA:361897 ROCHk3618976631S 

66315 ~~~~:::·2ª 
Jorismar José da Rocha 

Prefeito Municipal 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

